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ANEXO I
TERMO DE REFENÊruCN

OBIETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJoSA PARA FUTURA AQUISIçÃo DE
MATERIAL DID,ÂTICO DE USO SUPLEMENTAR VISANDO A RECoMñosIÇÃo DE
APRENDIZAGEM E AS AVALIAçÕES EXTERNAS PARA o FUNDAMENTAL I, FUNDAMENTAL
II, cREcHE E EDUcAçÃo mrexrll, ATRAvÉs oe sEcRETARIA MUNICIrAL DE EpuceÇÃo
Do MuNrcfpro os LrMoErRo Do NoRTE - cE.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE;
FORNECIMENTO: por demanda;

_ LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;', LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;' HABILITAÇÃO: Verificação- atualizadä da situação jurldica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATÁnIR: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado ä seu objeto;
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE que é signatário do instrumento
contratua!
CONTRATADA: Pessoa Jurldica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
rcalizatâ os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habiitação,
aberfura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da
equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipaf formada por,
no mínimo,02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante arealizàção
do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido der'\r definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado
da licitação por meio elehônico e promover a celebração do contrato;
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
D.O.M,: Diário Oficial do Município;
SECRETARIA REQUISITANTE: secretaria de Educação Básica (SEDUC);
ÓnCÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a
prefeitura municipal de LIMOEIRO
vigor a parhr de 09 de Novembro
Identificado no link - acesso prlblico.

DO NORTE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em
de 2023,

IUSTTFTCATTVA
Levando em consideração a criança como sujeito de direitos, dentre eles o acesso à Educação píblica,
grafuita e de qualidade, torna-se indispensável que sejam oferecidos condições e recursos para que as
crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais, possibilitando a convivência enfue crianças e
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entre adultos e crianças quanto à ampliação de saberes e conhecimentos de diferentes nafurezas. Nesse
sentido, o município de Limoeiro do Norte, através de sua Secretaria de Educação Básica, visa promover
a igualdade de oporfunidades educacionais de diferentes classes sociais, proporcionando ó acesso a
materiais didáticos adequados ao desenvolvimento das crianças.

Compreendendo que a criança aprende e se desenvolve explorando as coisas ao seu redor, brincando,
imitando os oubos e se relacionando afetivamente com outras pessoas, é fundamental, portanto, que
ela faça parte de um ambiente desafiador, com pessoas interessadas por ela e que estas inciuam prátiËas
culturais contextualizadas, que valorizem sua culfura local.

Nessa perspectiva, a Secretaria de Educação do município de Limoeiro do Norte, reafirma sua posição
em relação aos materiais utilizados na Educação Básica, considerando os itens a seguir .ot diçou"
indispensáveis para garantir a qualidade do material a ser utilizado no processo de ensino e
aprendizagem:
1. Ser significativo e interessante;
2' Considerar a forma própria de interagir, explorar, conhecer e brincar da criança;
3. Ter sua ProPosta esfuufurada na BNCC - Base Nacional Comum Curricular, contemplando os campos
de experiências, objetivos e direitos de aprendizagens;
4. Favorecer e estimular o desenvolvimento da imaginação, criatividade e autonomia das crianças (o
professor não é o centro do currículo);
5. Apresentar uma seleção textual cuidadosa e bem diversificada, contemplando as diferentes
linguagens das crianças;
6.FocaLizar temas compatíveis com a faixa etária e interesse das crianças;
7. Incluir textos literários que desenvolvam o ptazer pela leitura e a ampliação do universo cultural das
crianças;
I'Abordar os temas propostos de forma ética e respeitosa com relação à diversidade (gênero, cultural,
religios4 ética);
9.Apresentar boa qualidade do papel para a impressão, de modo que as páginas não se rasguem ou
descolem com facilidade, considerando que o mesmo será utilizado pelas ciianças;
L0. Oferecer espaço suficiente para rehçào das atividades propostas, em especial, para aprodução das
crianças.

Portanto, há uma perspectiva de que os alunos e professores serão beneficiados com o uso de um
material contexfualizado, de bom gosto estético, fácil manuseio e fortemente embasado nas teorias
atuais de educação, enfatizando ainda melhorias significativas no processo de desenvolvimento integral
das crianças.

Vale salientar, que as quantidades descritas abaixo são projeções de mafuícula para o ano letivo de2024.

ESPECTFTCAçÃO DO LOTE
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COLEçAO AVANçA MAIS - LINGUA PORTUGUESA - LIVRO DO ALUNOF
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705colEçÃo AVANÇA MAIS - CADERNO DE ATIVIDADES 1o ANO - LfNGUA
PORTUGUESA - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-866673-51'-7

UND02

UND 68003
colEçÃo AVANÇA MArS - MATEMÁTICA - LrVRO DO ALUNO 1" ANO -
OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-29-6.

UND 70504
coLEÇAO AVANÇA MAIS - CADERNO DE JOGOS 1o ANO - MATEMÁTICA
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-52-4.

UND 2505
COLEÇÃO AVANçA MAIS - LINGUA PORTUGUESA . LIVRO DO
PROFESSOR 1' ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-13-5.

UND 2506
colEçÃo AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - LIVRO DO PROFESSOR 1'ANO
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-30-2.

UND 66007
col.EÇÃo AVANÇA MAIS - LINGUA PORTUGUESA - LIVRO DO ALUNO 2"

ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-7+2.

685UND08
- CADERNO DE ATIVIDADES 2" ANO - LfNGUACOLEçÃO AVANçA MAIS

PORTUGUESA - OBRA COLETIVA - ISBN:978-65-86673-50-0.

UND 66009
COLEçÃO AVANçA MAIS - MATEMÁ,TICA LIVRO DO ALUNO 2" ANO -

OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-31'-9.

UND 68510
colEçÃo AVANçA MAIS - CADERNO DE JOGOS 2'ANO - MATEMÁTICA
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-53-7

UND 2511
COLEÇÃO AVANÇA MAIS - LINGUA PORTUGUESA - LIVRO DO
PROFESSOR 2'ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-15-9'

UND 2512
col.EÇÃo AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - LIVRO DO PROFESSOR 2" ANO
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-32-6.

UND 720L3
colEÇÃo AVANçA MAIS - LINGUA PORTUGUESA - LIVRO DO ALUNO 3"

ANo - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-47-0.

UND 7201,4
ComÇÃo AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - LIvRo Do ALUNo 3' ANo -
OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-33-3

UND 74515
colEÇ.Ão AVANçA MArS - CADERNO DE JOGOS 3o ANO - MATEMÁTICA
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-54-8.

UND 251.6
colEÇÃo AVANçA MAIS - ttNGUA PORTUGUESA - LMO DO
PROFESSOR 3' ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-1'6-6.

UND 25col,EçÃo AVANçA MAIS - MATEMÁTICA - LIVRO DO PROFESSOR 3' ANO
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-4ç9.

17

UND 67018
colEÇÃ,o AVANçA MAIS - LINGUA PORTUGUESA - LIVRO DO ALUNO 4"

ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-17-3.

670UND19
MAIS - MATEMÁTICA - LIVRO DO ALUNO 4" ANO -COLEçÃO AVANçA

OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-34-0.

UND 69520
colEÇÃo AVANÇA MAIS - CADERNO DE JOGOS 4'ANO - MATEMÁTICA
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-48-7

UND 2521
COLEÇÃO AVANÇA MAIS - LINGUA PORTUGUESA
PROFESSOR4o ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-1'8-0'

LIVRO DO

UND 25,7 colEÇÃo AVANÇA MAIS - MATEMÁTICA - LMO DO PROFESSOR 4" ANO
- OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-86673-35-7

UND 66023
colEçÃo AVANçA MAIS - LINGUA PORTUGUESA - LMO DO ALUNO s"
ANO - OBRA COLETIVA - ISBN: 978-65-8667ÿ19-7
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46

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO DO ALUNO 3 ANOS DE
CRECHE - EDUCAçÃO INFANTIL VOL. 1. - ISBN: 978-85-8471,-024-9.
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO DO ALUNO 3 ANOS VOL, 2 -
ISBN: 978-85-8471.-025-6. OS TESOUROS DE UMA CRIANçA ESPECIAL -
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - ISBN: 978.85-8477-035-5, FAMfIIE -
AMOR QUE SUPERA DESAFIOS - ISBN: 978-85-8477-068-3.

UND 420

47
DESCOBERTA NO BRINCAPRENDER - EDUCAçÃO INFANTIL 3 ANOS DE
CRECHE: LMO DO PROFESSOR VOLS. 1F,2- ISBN: 978-85-8471,-039-3

UND 25

48

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO DO ALUNO 4 ANOS -
EDUCAçÃO TNFANTIL VOL. 1, - rSBN: 978-85-8471.-026-3. DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LIVRO DO ALUNO 4 ANOS VOL. 2. - ISBN: 978-85-8471,-027-
0. MEU LIVRO DE A a Z - DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - ISBN: 978-85-
8471.-034-8. FAMfLTA - AMOR QUE SUPERA DESAFTOS - rSBN: 978-85-8471,-068-
3,

UND 530

49
DESCOBERTA NO BRINCAPRENDER - EDUCAçÃO IruTNNTIL 4 ANOS:
LMO DO PROFESSOR VOLS. 1.E,2. - ISBN: 978-85-8477-037-9

UND 25

50

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - LIVRO DO ALUNO 5 ANOS -
EDUCAçÃO TNFANTTL VOL. L. - ISBN: 978-85-8471.-028-7. DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LIVRO DO ALUNO 5 ANOS VOL. 2. - ISBN: 978-85-8471.-029-
4. PEQUENO CIENTISTA - DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - ISBN: 978-
85-8471,-036-2. FAMÍLIA - AMOR QUE SUPERA DESAFIOS - ISBN: 978-85-8477-
068-3.

UND 630

51
DESCOBERTA NO BRINCAPRENDER - EDUCAçÃO rrrlreNTrl 5 ANOS:
LMO DO PROFESSOR VOLS. 1.82. - ISBN: 978-85-8471.-038-6.

UND 25

IUSTTFTCATwA DO CRrrÉRrO DE IUTGAMENTO E FORMAçÃO DOS LOTES
Justifìca-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento pefiaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos

.\, licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e

gerenciamento dos serviços, jâ que a unidade gestora solicitará o objeto a urn número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações afuavés do critério de julgamento menor preço por Lote, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos posslveis. Destarte, podernos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos,
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.
A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
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licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contuato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso
por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços
objeto da presente conhatação, que visa atender o interesse público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma rtatateza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida 

"rr, 
ir,ur,or",

preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obta "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos" , vâtios autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(,.,) em geral, ø economia de escøla é instrumento funilømentøI pørø
diminuição de custos. Quønto maior ø quøntiilade ø ser negociøda, menor
o custo unitârio, que em decorênciø do barøteømento do custo dø
proilução (economiø de escølø nø indústria), quer porque hd diminuição
da mørgem de lucro (economia de escøIø geralmente encontrøda no
comércio)",

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considutu. q.r" u
reunião do objeto em um único Lote, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pela
Pregoeira, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1..1.62/2012 - TC
000.431,/2072-5 - TCU - P1enário - Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão no 732/ 2008, no seguinte sentido:

" ... a questão iløaiabilidøde ilo ftøcionømento deae ser decididø combøse
em cødø cøso, pois cødø obrø tem øs suøs especificidøiles, deaendo o
gestor ilecidir ønølisønilo quøl ø solução møis ailequødø no cøso
coltcteto".

Dessa form4 verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicáda a opção mais
vantaiosa Para a Administração Públic4 desde que não haja restuição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCTAL DOS PREçOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de LIMOEIRO DO NORTE /CE, anexadas aos autos deste processo.

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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DA FrscAlrzaçÃo n DAs ALTEnaçÕrs CoNTRATUATS
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 d,a Lei Federal 8.666 de 1993, serâ designado
representante para acompanhar e fiscalizar a enhega dos bens e/ou serviços, anotando em regisfuo
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da conkatada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios r et t:ra

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art.70 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações,
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do confuato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularuação das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo enhe as partes, conforme disposto no artigo 65, S Lo

e 2 o, inciso II da Lei n'8666/93.
No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, SS 1o e 2o, da Lei
n'8.666/93.
A Licitante Conbatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA ENTREGA DO OBIETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado
entre o Municlpio de Limoeiro do Norte/CE, abavés da Setor Solicitante, representada pelo(a)
Secretário(a)/Ordenador(a) de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observarâ os termos da Lei
n." 8.666/93, da Lei n.'10.520/0? do edital e demais normas pertinentes.
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, mediante expedição de ORDENS DE COMPRA$ por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem enhegues, de acordo com a conveniência e

oportunidade administuativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Conbatante.
A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
enkegue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores.
Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverâfazer
a enhega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o
atesto declarando a entrega dos bens.
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 20 (vinte)
dias coffidos contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor

Rua Coronel Antônio Joaquim, no Zl2l, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07 .891.67 41 0001-72



t

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃ,o DE LrcrrlÇÖps B pnncors

trabalhistas e específicas do babalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contrafual.
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carâier técnico, hipótese em que sårão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quaho)horas.
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo dì Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela Íiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que compïovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de lieferência, contado da sua notificação.
Remover, às suas exPensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básilas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contadol da notificação que the for
entregue oficialmente.
R_esponsabilizavse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,1g e 1T a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.02g, de1.990);
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.o 3.460/72 do Ministério do Trabalho, relativosã segurança e higiene áo habalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas à operacionalização dos serviçosiontratados.

DAS SANçÕES s rNFLAçÕES ADMTNTSTRATryAS
Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento/ ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadàs, sem prejulzo das
sanções previstas na Lei no.8.666 de 21 de junho de1993, alterada e consolidada, asr"goirrt"r-p"nu*
Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida-paraoìertame,
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta áe Pieços, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-meter fraude fiscal ficarâ
impedido de licitar e contratar com o Municlpio de Limoeiro do Norte /CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeifura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejui:zo de aplicação das seguintes multas e das demais cominãçõeJlegais:
L Multa de10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b)não manter a proposta;
c) fraudar na execução do confuato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II. Mutta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, äso se¡u
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
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III. Multa moratória de L0% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de afuaso superior a
30 (tuinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV' Na hipótese de ato illcito, oufuas ocorrências que possam acarretar trarutornos ao desenvolvimento
do contrato, às atividades da Administraçao, desde que nao caiba aaplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de quatquer das obrigaçoes aefinidas neste instrumento de
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejulzo das demais sanções previstas na Lei no. 8.66ã de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidad4 e na Lei no. L0.520 de17 deiulho de 2002, asseguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municipio de Limãeiro do
Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n".8.666
de 2L de junho de1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a81, da Lei n 8.666/93, de2't /06/93;
A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do afi'78 dalei8.666/93,nofificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 1Og,'I",lefra"e', , da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a conhatante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no g Lo do art. T9 daLeig.666/93; c)
Judicial, nos termos da legislação vigente.
A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
Os casos de rescisão contrafual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
Constituem motivo para rescisão do Conbato:
a)o não-cumprimento de cláusulas contrafuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçour 

" 
ptazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração u co*prorrar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inlcio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justu ca.rru e prévia comunitaçao à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridãde designa d,a parc acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parâgrafo primeiro do
artigo 67 daLein" 8.666, de 2L de junho de199i;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subórdinado o contuatánte e exaradas no processo
Adminishativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretand.o modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parâgrafo primeiro do artigo 65 d.alei no 8.666, de 2L de junho
de L993 em caso de não concordância por parte dá empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita ¿á naministração, pot prazo superior a L20 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública r gtãvê, perturbação åu otd"* intårna o' g.r"rru, o.,
ainda por repetidas suspensões que totalizem o *esmo prazo, independentemente do pãgamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiåçoes e
mobilizações e oukas prevrstas, assegurado ao contr atado, nesses .u-ror, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizadaa situação;
n) A ocorrência de caso forfuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, semprejulzodas sanções penais cablveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Adminisûação, em caso de rãscisao administ¡ativa prevista no art.
77 destaLei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
bansferência total ou parcial da posição conkatual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE CORRTJPçÃO E DO FORO
As licitantes devem observar e a confuatada deve observar e f.azet observar, por seus forneced.ores e
subcontratados, se admitida subconfuatação, o mais alto padrão de ética durånte todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratuãl. Para os propósitos deste Lote, definem-se
as seguintes práticas:
a) "ptâttca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou nã execuçaã de
contrato;
b) "ptâLtca fraudulenta": a falsihcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prâltca conluiada": esquematizar ov estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um pïocesso licitatório ou afetarã execução do
contrato.
e) "prática obstuutiva" :

(1) destruir, falsificat, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste sublote;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
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multilateral promover rnspeção.
Na hipótese de financiafnento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção iobre uma empresa ou pessoa frsica, para a
outorga de confuatos financiados pelo organismo se, em qualquer *om"nto, constatar o envolvimento
da empres4 dfuetamente ou por meio de um agente, emþráticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um conbato financiado pelo
organismo.
Considerando os propósitos dos itens acima a licitante venced.ora como condição para aconfuatação,
deverá concordar e attorizar que, na hipótese de o contratç vir a çer finan.iädo, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, iermitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar ã 1ocal de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitãção e à exeìução do contrato.
A contratante, garantida a prévia defesa aplicarâas sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comProvar o envolvimento de representante da empresa ou da pesioa física co-ntratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitaçao ou na execução do
contrato financiado Por organismo financeiro multilateral, sem prejulzo das demais *Àdidut
administrativas, cri¡ninais e clveis.
Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adminiibativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

M¡ircio José cs

Secrctário Municipal de Educaçilo Ilásicn
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO.

NORTE, Cearâ, inscrita no CNPJ/MF sob o no
pelo (a) Secretário(a) de

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sr A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

E DO OUTRO LADO A
EMPRESA QUE ASSIM PARA

Centro, LIMOEIRO DO

O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

PREÂMBUtO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, através da Secretaria de
pessoa jurídica de direito phblico interno, com sede a

Sr.(a) portador(a) do CPF no.
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

com sede à inscrita no CNPI sob o no.
representada por portador(a) CPF no.

A" de acordoao fim assinado, doravante denominada de CONTRATAD
COln O EditAI dC PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO. em conformidade com o que
preceitua a Lei Federaln'. 8.666/
no 10.520/02, de 17 de julho de
condições a seguir ajustadas:

93, de 21 de jurrho de7993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal

NO

neste ato representado

2002, sujeitando-se os conkatantes às suas normas e às cláusulas e

CL^l,UsUtA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
1.L- Fundamenta-se este contrato no pREGÃO ¡LgfnôNICO disposições da Lei

^. 
Federal no 10.520, de17/07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Municipal n 039/2017 de
02 de Outubro de 2017 e tem como subsidiaria a Lei no 8.666, de 21,/ 06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, Lei no 8.078, de77/09/7990 - código de Defesa do consumidor, Decreto no 6.204/0r,
Lei Complementar no 123 de'1,4 de dezembro de 2006, Lei Complementar no 'J.47 de 07 de Agosto de
20'J'4, Lei Complementar no 155 / 201,6, de 27 de outubro de 20'J.,6, Lei Federal 12.440 de 07 ae fUno ae
20L1 que altera o ltulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- AQUTSTçÃO DE

DE ACORDO
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÖES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCN, ANEXO I DO EDITAL.
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cl,Á.usutA TERCETRA - DO PREçO
3.1- A CONTRATANTE pagarâà CONTRA
de R$

TADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
distribuídos da seguinte forma. (INSERIR

PLANTLHA DE PREçOS),

crÁusurA QUARTA - DA DURAçÃO DO CONTRATO
4.1,- O contrato terá um prazo de vigência até
assinafura, podendo ser aditado nos casos previstos no art. 5z e incisos da Lei
suas alterações posteriores.

a partir da data da
Federal no.8.666/93 e

cLÁ,usuLA QUTNTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.L - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária no: elemento de
despesas: sub elemento de despesa:

Fonte de Recursos consignados no Orçamento de 20-.

ctÁusul.A SEXTA - Do pREço, Do REAIUsTE E Do EeurlfBRro EcoNôMrco-
FINANCEIRO
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os hibutos, encargos
trabalhistas, previdenciátios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessðal,
custos, e demais despesas previslveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.
REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 72 (doze)
meses/ hipótese na qual poderá ser utilizado o lndice IGP-M da Fundação Getrllio Vargas.
REEQUILfBRIO EcoNÔtr¿tco-TtNANcEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos iriprevisíveis, ou
previslveis, porém de conseqtiências incalculáveis, retardadores eu impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forfuito ou fato do príncipe, configurando áIea
econômica exbaordinária e extra confuatual, poderá, mediante procedimento adminisbativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente enhe os encargos do contratado e a retribuição da Administração para aþsta remuneração
dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do
contratqnaformadoartigo 65,rr,"d" daleiNo. g.666/gg,alteradaeconsolidada.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA FrscArrzAçÃO Do coNTRATo
7'1' - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal8.666 d,e1993, serâ
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
regisho próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - Afiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vlcios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Adminisbação ou
conformidade com o aft.70 da Lei Federal no 8.666/9J e suas alterações.

de seus agentes e prepostos, de

7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cablveis.

CIÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
8.L. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
celebrado entre o Municlpio de Limoeiro do Norte f CE, afravés da Setor Solicitante, representada
pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observ utà ostermos
da Lei n.'8.666/93, da Lei nÎ10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
8.2' DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, mediante expedição de ORDENS DE COMPRA$ por parte da administraçao
ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
8.2.1'. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fTsico, ou enviada via fac-slmile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
de fornecedores.
8.2.2. Obsewadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá
lazer a enbega dos produtos no local, dentro doptazo e horários previstoi, oporfunidade em que
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais detèrminados pelo Setor
Solicitantg observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nàs anexos
e disposições constantes de sua proposta de preços.
8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte/CE.
8'3.1.1. As informações necessârias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os reãusará,
devendo ser de irnediato ou no ptazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cablveis, na forma da lei e deste insfoumento.
8.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Limoeiro do Norte/CE.
8.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse insbumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedoï a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como/ quaisquer
encar$os judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substifuir, às suas expensas/ no total ou em patte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
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b)Responsabifizavse pelos danos causados diretamente à Adminisfuação ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos equipamentos deve se efefuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Solicitante.
8'5. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
8'6' O pagamento será efetuado em até 30 (hinta) dias após o encaminhumenio da documentação
tratada no sublote anterior, abavés de crédito na conta bancária do fornecedor.

crÁusulA NoNA - DAS ALTERAçÕES pO CONTRATO
9'1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Editaf Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da cónffatação,
facultada a supressão aIém desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, S 1o
e 2 o, inciso II da Lei n'8666/93.
9.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, SS 7o e 2o, d,a
Lein'8.666/93.
9.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceítar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
9.4 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CIÁUSULA DÉCIMA - DAS sANçÕEs E INFRAçÕns RoI¿INISTRATIvAs
10.L. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste insbumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejulzo das
sanções previstas na Lei no.8.666 de 2L de junho de1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
10'1'1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigidá para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução do confuato, comportar-se de modo inidôneo ou cometèr fraude fiscal, ficaú
impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte /CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominãções legais:
I. Multa de70% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 212I, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67410001-72



tMoËtRo
!'TRAN5PAR NCrA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DD LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrrAÇous n pnocöns

Rubrica

4'

II' Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de1l0% (dez por cento) sobre o valor do contuato, caso ie¡a
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contr atado, na hipótese de atraso superior a
30 (tuinta) dias no fornecimento do objeto conbatual;
IV' Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acanetar fuanstornos ao desenvolvimento
do confuato, às atividades da Adminisfuação, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadaq sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho d,e 7993, alterada e
consolidad4 e na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b)multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contuatado;
10'2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro
do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
10.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no.
8.666 de 2L de junho de1993, alterada e consolidada e no inshumento convocatório.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕNS OO CONTRATANTE
LL.L' Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
LL.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual inclusive com o fornecimento do objetó d.o certame,
consoante estabelece a Lei Federalne8.666/7993 e suas alterações.
LL'3. Fiscalizar o objeto deste contrato afuavés de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4' Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contrafual.
1.L.5. Efetuar os Pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
LL.6. Determinar o horário darealização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
1'l.,.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
1.1..8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
11'9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas confuafuais e os termos de sua proposta.
11.10. Notificar a Conbatad a, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11'11. Exigir daContratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
1'J'12 Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art.73,II, da Lei n 8.666/93.
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clÁusule oÉcme sEcuNDA - oBRTGAçoES DA coNTRATADA I

L2'L-Enhegar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
ptazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12,2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12'3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
72'4- Atcar com eventu ats prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entiega do objeto
contratual.
12'5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução conkafual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis uo pessoul empregado na
execução contratual.
72.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatuo)horas.
127 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
12.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
12.9 - Refazer a enhega do objeto contrafual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notifìcação.
12.1'0 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondiãionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
12.1'l' - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,11 e
17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
12.72 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
12.73. ResponsabiJiza?se integralmente pela observância do dispositivo no ltulo II, capítulo V, da CLT,
e na Portarian.o 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
72.74. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial,
trabalhista, civil e demais relativas à operacionalaação dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃo
L3.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazet observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
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licitação, de conhatação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste Lote, definem-se
as seguintes práticas:
a) "ptâlca cotrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no ptocesso de licitação ou na execução de
contrato;
b) "ptâtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "ptâLtca conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer d.eclarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste sublote;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
1'3.2' Na hipótese de financiamento, parcial ou integraf por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançao rõbte ,rtr,u empresa ou pessoa flsica, parc a
outorga de contratos financiados pelo organismo se/ em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um conhato financiado pelo
organismo.
L3'3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição pata a
contratação, deverá concordar e autorizar que/ na hipótese de o conkato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à üõitaçao e à execução
do conbato.
73.4: Aconhatante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comProvar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física conhätada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejulzo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

ct.Á.usutA DÉCIMA eUARTA - DA REscrsÃo
1'4.1" A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81, da Lei n" 8.666/ 93, de 21,/ 06/ 93;
'I.,4.1,.7, A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art.78 dalei8.666f 93, nottfícando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 1O9, "I" ,letra " e" , da mesma lei;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniênciaparua contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no g Lo do art. T9 daLeig.666/93; c)
Judicial nos termos da legislação vigente.
1'4.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
L4.3. Os casos de rescisão contrafual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o confraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Confuato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contrafuais, especificações e prazosi
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçõ"r u prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração u .o*prorrar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justu cuurà e prévia comunicação à Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridàde designa da para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parâgrafo primeiro do
artigo 67 daLeíno 8.666, de 2L de junho de199j;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civi!
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratánte e exaradas no pïocesso
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666, de 2i. de junho
de1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a L20 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação ãu oide* intãrna or g.rurru, oo
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pãgamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiåçoes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos/ o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizadaa sifuação;
n) A ocorrência de caso forfuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o)O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, semprejulzo das sanções penais cablveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 destaLei;
q) A subconfuatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com oufuem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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crÁ.usurn oÉcuvre eurNTA- Do FoRo
15,1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municlpio de LIMOEIRO DO NORTE - Ce, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Contuato não passíveis de solução pela via adminishativa,
renunciando as partes a qualquer ouho por mais privilegiado que seja ou nenha a ser,

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que iambém
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 

- 
dC

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF N.O

2.

Nome:
CPF N.O

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121., Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

de

1.

CNPJ n' 07.891.67 410001 -72
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ANEXO III
DECLARAçÃO DE HABITITAçÃO

^

PREGÃ,O NrrrNÔNICO N."

A empresa
com sede
exigências do Edital no que se refere
econômico-financeira, e que está
Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

inscrita no CNP] n.o
declara, sob as penas da lei, que atenderá às
a habilitação jurldica, qualificação técnica e
regular perante a Fazenda Nacional, a

de de 20-

^

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV
DECLARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N."

A empresa inscrita no CNPI n.o
com sede declara, sob as penas da

Lei, que atê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

de 20-.de

/a (assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXru DO ARTIGO 7O DA CF

A empresa CNP] no. com sede

i'ä#m"äï'åï:åiïl
fins de direito a que se possa prestar, especialm"r,i" pura fins äu p.orru "-processo licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO bO NOnTE, Èstado do
Ceará,, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.gs4, de 27/10/1ggg,
publicada no Dou de 28/10/l9gg, e ao inciso xxx[I, do artigo Tg, da
Constituição Federal, não emprega menores de L8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de upreidir, apartft de 14 (qu atoruó)anos.

de de 20_.

Rubrica

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a emPresa possuir menor de L6 (dezesseis) anos, na condição de aprendi z, desdeque maior de
'I.,4 (quatorue) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃ.O
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N'

,1 A empresa com sede
amos) para todos os fins de direito,

especificamente pata participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte r pàtâ,
efeito do disposto na Lei Complementar no 123, de'I.,4 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complemen tar no '1.47, de 07 de Agosto de 201.4 e Lei
Complementar n'155/ 20'J-.6, de 27 de outubro de20'j."6.

-de
de 20-.

(Assinatura, nome e Nrimero da Carteira de Identidade do Declarante)

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2l2l,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNP] n.o
Declaro (
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ANEXO VIII

DECTARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ETETRÔNICO N"

Eu, portador(a) do RG no . como
representante devidamente constituldo da empresa r inscrita
com o CNPJ n" com sede à declaro,

,,. sob as penas da lei, em especial o art. 299 doCódigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o contehdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido on r".ãbiåo de qualquer outro particþante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de no por qualquer rireio ou po,.
qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de no

não foi informada, discutida ou recebida de qualquei outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de no por qualquer åeio or po,"
qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro partícipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de no quanto a
participar ou não da referida licitação;
(d) que o contehdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de no

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ouñ, discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de no
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(") que o conte(rdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de no
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

tÀ

ou recebido de qualquer integrante de 

- 

(órgão licitante) antes da
abertura oficial das propostas; e,
(Ð q,t" está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

de20_.

(Assinahrra, nome e Número da carteira de ldentidade do Declarante)

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceæa

de
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ANEXO IX

DECLARAçÃO DE FORNECIMENTO

A Empresa inscrita com o CNPJ no
com sede à , neste ato

representada pelo Sr. (u) ocupante do cargo de
e CPF noportador(a) do RG no

declara para os devidos fins que, iremos disponibilizar
na integralidade fornecimentos dos livros constante do Termo de Referência
(anexo I) do edital de Pregão Eletrônico no Lote
a emPresa inscrita com o

e sede à

de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

, TJAta

-I

CNPJ no

^,
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
pnncÃo ErErnôNIco N"

pREÂnrguto

Aos dias do mês de de 20- na sede da Secretaria de foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão ELETRÔNICO No
do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial em _/ _/20- conforme Decreto
Municipal n' 039 / 2017 de 02 de Ourubro de 2012, que vai assinada pelo Ordenador de Despesa, Gestor
do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTAçÃ,o LEGAL
1.L.0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRôNICO PARA SRp N"

e nos tudo de acordo com a Lei Federal no 10.b20, de lT / 0T / Z00Z
- Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei no 8.666, de 21,/06/1993 e alterações
posteriores Lei de Licitações, Decreto Federal no 7.892 de 23/01,/20L3, publicado no D.O.U. de
24/ 01, / 2013, Decreto Federal T.9Og / 2019, Decreto Municipal n" 039/2017 de 02 de Outubro de201T, da
Lein 8.078, de11,/ 09/1990 - Código de

o
Defesa do Consumidor, Decre to no 6.204/ 07 ,LeíComplementar

no723 de 14 de dezembro de 2006,LeiComplementar no 747 de 07 de Agosto de20'l,4,Leí Complementar
n''l.,55/201.6, de27 de outubro de 20'J,6,Decreto Federal no L0 .024, de 20 de setembro de2019, Lei Federal
12.M0 de 07 de julho de 20L1. que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto
Municipal no. 039/2017 de 02 de outubro
disposições estabelecidas no presente edital e

ctÁusulA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1.. A presente Ata tem por objeto o registro

de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas

de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
Para

seus anexos

e@þa

Rubrica

de acordo
com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de L2 (doze) meses do edital de Pregão
ELETRÔNICO acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro Iugar e será incluldo, na respectiva
ata, o regisfuo dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame.

Paúgrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
Por seu intermédio, podendo rcalizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenizaçãode qualquãr espécie aos detentoruräo rãgistro de preços, ,ur,ão-
thes assegurada a preferência em igualdadede condiçOes.

CIÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1. O Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (d,oze) meses, contados a partir da sua

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07 .891.67 410001-72
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carona
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cea¡a
CNPJ no 07.891.67 4/0001-72

publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7 .892 de 23 de Janeiro de 20L3. O prazo de validade da ata de
fe8istro de preços não será superior a doze meses, incluldas eventuais proriogaçoes, corrforme o inciso
III clo S 3e do ar!. 15 cla Lei ns 8.6þÇ. de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.7. Caberâ ao Secretário(a) de o gerenciamento da Ata dã Registro d.e preços, no
seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das iegislaçoes Fãderais
vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com Preços registrados, devendo comunicar à Secretaria bestora do Conbato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
perlodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ãindu assim, se de-vidamente justificuão 

"aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quaisãeverão ser mantidas pelicontratadJdurante todo
o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES T RESPONSABILIDADES
6'L. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de preços.

Paúgralo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o contuole e administuação do SRp,
em especial, as atribuições estabelecidas.

ParâgraÍo Segundo - Cabeú à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados peto (s) 6rgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRp, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados Ãesta Á,ta, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preçJregistuad.o, nas quantidades indicaà'as pelo
participante do Sistema de Registro de preços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municlpio de LIMOEIRO DO NORTE sobre
a pretensão de fugão/ entidade não participante

Rubrica
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e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, d.ecorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a conhãtante proceder à fiscålizaçao ou acompanhar a
execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salárioJ, previdência social impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho 1 legislação correlata, aplicâveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que sårão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovad.amente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo ãe referência, ,,ó pruro de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termq no ptazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observandò o ptazo mínimo exigido pela Administråção;
l) Responsabtlizar-se integralmente pela observância do dispositivo 

"o 
tit tlô II, capítulo V, dã CLT, e na

Portaria No 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos u segurar,ça e higiene dõ trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

clÁusutA SÉTIMA - Do PREço Do REAIUsTE E Do EeurlfBRro EcoNôMrco-
FINANCEIRO
7.1. PREçOS: Os Preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encalgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fãrnecimento, inclusive a
margem de lucro.
7.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1,2 (doze)
T^.t:t:lg!:t:.li-9""1poclsrá ser utilizado o índice IGP-M da Funáação Gerulio Vargas.
7.3' REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem faros iinprevisíveis, ou
previsíveis, Po.réT de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da^ execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forfuito ou fato do piíncipe, configurandã-afuu
econômica exfuaordinária e extra contrafual, poderâ, mediante procedimento adi"rinistrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecidä a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçao para a þsta reriruneração
dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econ'ômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65,rI, "d" dalei No. 8.666/gg, aiterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
8.1.. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e f.azet observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67 410001-72
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licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, Para os propósitos deste Lote, definem-se
as seguintes práticas:
a) "ptâttca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dteta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor prlblico no processo de licitação ou na execuçãõ de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsihcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizat o1J estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pïeços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "ptâticacoercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetarã execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, faLsrÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste sublote;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2' Na hipótese de financiamento, parcial ou integral por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impõrá sançao Jobtu.r*u empresa ou pessoa Íisica, pata a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer *o*unìo, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em prátcas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para acontratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vi¡ a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, iermitiráque o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar å local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitàção e à execução do conhato.
4. A contratante, garantida aprévia defesa, aplicarâ as sanções adminishativas pertinentes, previstas
em lei, se comProvar o envolvimento de representante da empresa ou da pu6oà flsica con¡.åtudu "-práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no d.ecorrer da licitação ou na execução do
conhato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo d.as demais *ãdidu,
administrativas, criminais e cíveis.

CIÁUSUIA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
9.1. 99 preços regisbados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas na legalidade da legislação vigente pära estes atos.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAs coNDrçöES rARA AeursrçÃo ryou pREsrAçÃo Dos
sERVrçOS
L0'L' As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de preços serão
formalizadas Por meio de instrumento contrafual a ser celebrado entre à Secretaiia Gestora do Contrato

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cea¡a
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e os participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpr a o prazoestabelecido
pelos órgãos participantes, ou se ïecuse a efetuar o fornecimento, te]á o seu registro dã preço cancelado,
sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no inshumento contratual,

Parágrafo Segundo - Neste caso, o 6rgão participante comunicaú ao fugão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
1L.L. Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobservânciã desta condição implicarå recusa, com a aplicação
das penalidades contrafu ais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO
Lt-L- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
celebrado entre o Município de Limoeiro do Norte f CE, através da Setor Solicitante, representada
pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s)licitante(s)vencedor(es), que observurã o, termos
da Lei n.'8.666/93, da Lei n."'J.0.s20/ 0Z do edital e demais normas pertinenies.
12.2' DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo
máximo de 20 (vinte) dias conidos, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS; po, pu*" du
adminisfuação ao licitante vencedor, que indicarão ãs quantitativos a serem entregues, de ácordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.2.7. A ordem de comPra emitida conterá os produtos pretendiäos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço flsico, ou enviadaïia fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônicq cujos dados constem do cadastro
de fornecedores.
12,2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá
lazet a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12'3. DO PRAZO E LOCAT DE ENTREGA: Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 20
(vinte) dias colTidos contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor
Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidaã neste termo de referência, nãs anexos
e disposições constantes de sua proposta de preços.
12.3.1" Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Municfpio de Limoeiro do Norte/CE.
12.3"1'.'1,. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante,
1'2.3.2, No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de þreços vencedora a Administração os reãusará,
devendo ser de imediato ou no Ptazo máximo ãe 24 (vinte e quatro) horas adequados ås supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cablveis, nalorma da lei e desie instrumento.
12,3.3' As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Limoeiro do Norte/cE.
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12.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência, nos anexos desse inshumento e disposições constantes de sua proposta de
Preços/ bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedoi a responsabilidade peto pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e munìcipai, É.* como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
e ainda:
a) A reparar, corrigir/ remover ou substifuir, às suas expensas/ no total ou em patte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incJrreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, d.ecorrentes d.e
sua culpa ou dolo na execução do fornecitnento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante dó fornecedor d.everão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção dãs medidas convenientes;
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Solicitante.
12'5. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segund.o as ordens d.e
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor ãa despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, obseivadas as condiçoes da proposta.
1'2.6. O pagamento será efetuado em até 30 (hinta) dias após o encaminhu*ur,io áa documentação
tratada no sublote anterior, através de crédito na conta baniária do fornecedor.

ctÁusul,A DÉcIMA TERcEIRA - DAS sANçÕEs E rNFRAçÕEs nnvrrNrsrRATrvAs
1'3.L' Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, ieraã aplicadas, ãm prejuízo das
sanções previstas na Lei no.8.666 de 2L de junho de1993, alterada e consoüdã da, asseguinies þ.r,ur,
13'1'.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa" exigidà puru o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de pieços, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometãr fraude fiscal, ficará,
impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte /CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 0S (cinco) anos, sem
yrejulzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominãções legais:
L Multa del0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b)não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 1,0% (dez þor cento) sobre o valor do contrato, åso r"¡u
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na eiecução do contrato;
IIL Multa moratória de1.0% (dez por cento) sobre o valor
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

contratado, na hipótese de atraso superior a
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IV. Na hipótese de ato illcitq ouhas ocorrências que possam acarretar hanstornos ao desenvolvimento
do contrato, às atividades da Adminishaçao, desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes aethidas neste instrumento de
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicl{1,¡em prejulzo das demais sanções previstas na Lei n". 8.66ðde 2L de junho delggl,alterada e
coruolidad4 e na Lei n'. 10.520 de].T dejulho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
L3.2. Após o devido Processo adminiskativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro
do Norte/CE em favor da Conkatada ou cobrada judiciatmente, na inexistência deste.
L3.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no.
8,666 de 21 de junho de1993, alterada e consolidada e no instumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA--DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
14.1.3:!_"gfesas_decorrentes da Ata de Registro de Preçosäorrerão pelafonte d.e recursos do Município
de LIMOEIRO Do NORTE, a ser informadã da hvratura do contato.

clÁ,usurA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo
1'5.L. Fica eleito o foro do município de LIMOEIRO DO NORTE, para conhecer das questões relacionadas
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios adminishativos.

ctÁUsUtA DÉCIMA sExTA - Dos sIGNATÁRIos
L6.L. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

Secretaria de
GERENCIADOR DA ARP
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE
CONTRATANTE

EMPRESA-

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF N.O

2.

Nome:
CPF N.O
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ANEXO Xr- MAPA DE PREçOS (REGTSTRADO)

PREGÃO ETETRÔNICO SRP NO PE.

ÓRGÃo REeUISITANTE Do CERTAME: Secretaria de

OB}ETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS PARA AFUTURA AQUISIÇÃO DE DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAçÕES CONSTANTESNO TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçÕES E
QUANTIDADES MfNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES ÞO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAçÃO: tvlenor preço por LOTE.

.1 ESTE DOCUMENTO É PERTE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS ACIMA REFERENCIADA, CELEBRADA
ENTRE O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA
PARTICIPANTES DESTE REGISTRO DE PREçOS, OS ónCeos N.Ã,O PARTICIPANTES E OS
FORNECEDORES, CUJOS PREçOS ESTÃO A SEGUIR REGISTRADOS POR LOTE, EM FACE DA
REALIZAçÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO /SRP (PARA SISTEMA DE REGISTRO
DE PREçOS), PARA L¿(DOZES]. MESES

LOTE

INSERIR PLANILHA DE PREçOS

Proponente:
CNP] no:
Valor global da proposta: Rg

SIGNATÁ.RIOS:

Secretaria de
GERENCIADOR DA ARP
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE
CONTRATANTE

REPREEEÑTÃNXMEMPRESA-

TESTEMUNHAS:

1.

CPF N.O

2.
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